
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                DE 2006
(Do Sr. TARCÍSIO ZIMMERMANN)

Solicita informações ao Ministro de
Estado da Fazenda, no âmbito da Fundação
dos Economiários Federais – FUNCEF,
sobre a reposição das perdas do poder
aquisitivo dos benefícios dos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal.

Senhor Presidente,

Com fundamento no artigo 115, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, solicito
a V. Exa., seja encaminhado ao Ministro de Estado da Fazenda, para que, no âmbito da
Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF, informe sobre as seguintes questões:

 Quais são os critérios vigentes para a correção dos benefícios de aposentados e
pensionistas vinculados à FUNCEF (Reb) e FUNCEF (Replan).

 Quais os motivos para a gritante diferença na correção dos benefícios dos
aposentados e pensionistas vinculados à FUNCEF (Reb) que tiveram reajuste de
59,22% e à FUNCEF (Replan) com reajuste de 35,98% no período 1997 a janeiro
de 2006, quando no mesmo período o reajuste dos beneficiários da PREVI alcançou
148,35%?

 Quais as providências que a FUNCEF está tomando no sentido de evitar a enorme
defasagem nos benefícios dos aposentados e pensionistas vinculados?

Sala das Sessões, em            de 2.006.


